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EMENDA MODIFICATIVA Nº 1, DE 19 DE AGOSTO DE 2019.

AO PROJETO DE LEI N. 15.260/2019
 
 
Autores: Comissão de Constituição e Justiça - CCJ.
 
 

TEOR DA EMENDA:
 
 
O parágrafo primeiro do art. 3.º do Projeto de Lei n. 15.260/2019 passa a vigorar com a

redação abaixo:
 

"´Parágrafo único. As despesas decorrentes de mão de obra, materiais e equipamentos
que serão utilizados nas reformas que forem realizadas pela Concessionária, bem como
as despesas referentes às leis sociais, encargos trabalhistas, responsabilidade civil e
criminal, seguros pessoais, bem como o pagamento de impostos de quaisquer natureza
e de energia elétrica, água, esgoto, telefone, serão da total responsabilidade da
concessionária."
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 19 de agosto de 2019. 
 
 

JEAN MARQUES
Vereador-Autor

 
 

ALEX CHAVES
Vereador-Autor

 
 

CARLOS MARIUCCI
Vereador-Autor

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Emar Mariucci, Vereador, em 30/09/2019, às 16:39,
conforme Lei Municipal 9.730/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alex Sandro de Oliveira Chaves, Vereador, em
30/09/2019, às 17:24, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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